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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO ANP Nº 50, DE 23.12.2013  DOU 24.12.2013
 
O DIRETORGERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS   ANP, no uso das atribuições que  lhe  foram conferidas pela Portaria ANP nº 

agosto de 2013, de acordo com as disposições da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e da Resolução de Diretoria nº 1315, de 18 de dezembro de 2013,
Considerando  que  compete  à  ANP  implementar  a  política  nacional  do  petróleo,  gás  natural  e  biocombustíveis,  com  ênfase  na  garantia  do  suprimento  de  derivados  de  petróleo,  gás  natural  e  seus  derivados,  e  de

biocombustíveis, em todo o território nacional;
Considerando que cabe à ANP proteger os interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta de produtos, bem como especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus derivados e dos

biocombustíveis;
Considerando a necessidade de atendimento ao Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores  PROCONVE, em sua fase L6 para os veículos leves do ciclo Diesel, com início de vigência em 1º de

janeiro de 2012, de acordo com a Resolução CONAMA nº 415, de 24 de setembro de 2009; e
Considerando a necessidade de atendimento ao PROCONVE, em sua fase P7, com início de vigência em 1º de janeiro de 2012, de acordo com a Resolução CONAMA nº 403, de 11 de novembro de 2008,
Resolve:
 

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Resolução tem por objetivo regulamentar as especificações do óleo diesel de uso rodoviário, contidas no Regulamento Técnico ANP nº 4/2013, parte  integrante desta Resolução, e as obrigações quanto ao
controle da qualidade a serem atendidas pelos diversos agentes econômicos que comercializam o produto em todo o território nacional.

§ 1º A comercialização de óleo diesel produzido por processos diversos do refino de petróleo e processamento de gás natural, ou a partir de matériaprima distinta do petróleo, depende de autorização prévia da ANP.
§ 2º Nos casos previstos no parágrafo anterior, a ANP poderá acrescentar outras propriedades nas especificações referidas no caput de modo a garantir a qualidade necessária do produto.
Art. 2º Para efeitos desta Resolução os óleos diesel de uso rodoviário classificamse em:
I  Óleo diesel A: combustível produzido nas refinarias, nas centrais de matériasprimas petroquímicas e nos formuladores, ou autorizado nos termos do § 1º do art. 1º, destinado a veículos dotados de motores do ciclo

Diesel, de uso rodoviário, sem adição de biodiesel;
II  Óleo diesel B: óleo diesel A adicionado de biodiesel no teor estabelecido pela legislação vigente.
Art. 3º Fica estabelecido, para efeitos desta Resolução, que os óleos diesel A e B deverão apresentar as seguintes nomenclaturas, conforme o teor máximo de enxofre:
I  Óleo diesel A S10 e B S10: combustíveis com teor de enxofre, máximo, de 10 mg/kg;
II  Óleo diesel A S500 e B S500: combustíveis com teor de enxofre, máximo, de 500 mg/kg.
Parágrafo único. Os veículos ciclo diesel das fases L6 e P7 do PROCONVE somente deverão utilizar o óleo diesel B S10.
Art. 4º É obrigatória a comercialização dos óleos diesel A e B com teor de enxofre de até 500 mg/kg em todo território nacional, salvo nos casos previstos nos incisos I e II do Art. 5º.
Parágrafo único. Para os segmentos agrícola, de construção e industrial somente é permitida a comercialização dos óleos diesel B de uso rodoviário.
Art. 5º É obrigatória a comercialização do óleo diesel B S10 nos seguintes casos:
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